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I — A consulta 

Os Bancos A, B, C, D e E, consultam-
nos sobre a legitimidade e a legalidade de 
recentes atos mediante os quais a Divisão 
de Processos Administrativos e de Regimes 
Especiais da Delegacia Regional de Belo 
Horizonte do Banco Central do Brasil — 
DEBHO-REPAD, confirmando a orienta-
cão do Sr. Liquidante do Banco X, decidiu 
que os contratos de cessão de crédito fir-
mados entre os Consulentes e o Banco X 
constituiriam, na realidade, dadas as suas 
características, contratos de mútuo. 

A prevalecer a orientação da DEBHO-
REPAD, os Bancos Consulentes não seriam 
cessionários dos créditos objeto dos con-
tratos, mas mutuantes, devendo, assim ha-
bilitarem-se na liquidação extrajudicial do 
Banco X. 

Inconformados com as decisões do 
DEBHO-REPAD, cada um dos Consulentes 
está apresentando, separadamente, Recur-
so Hierárquico ao Chefe do Departamento 
de Controle de Processos Administrativos 
e de Regimes Especiais do Banco Central. 

Apresentam-nos os Consulentes as 
seguintes indagações: 

1. E. cabível a propositura de Recurso 
Hierárquico da decisão tomada pela Divi-
são de Processos Administrativos de Regi-
mes Especiais da Delegacia Regional de 
Belo Horizonte A instância administrativa 
superior? 

2. Os contratos sob discussão, dadas 
as suas características, constituem contra-
tos de mútuo ou instrumentos de cessão de 
crédito? 

Juntam A Consulta os instrumentos 
contratuais, assim como a documentação 
referente aos processos administrativos ora 
em curso junto ao Banco Central. 

II — Os fatos e sua qualificação 

Após o exame da documentação apre-
sentada pelos Consulentes, verificamos que 
são relevantes, para o deslinde das ques-
tões apresentadas, os seguintes fatos: 

1. Cada um dos Consulentes firmou 
com o Banco X grande quantidade de con-
tratos de cessão de crédito, com algumas 
ou todas as seguintes características: 

1.1 Em todos eles, o Banco X aparece 
como cedente de determinados créditos 
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oriundos de financiamentos para seus clien-
tes, livres e desembaraçados de quaisquer 
Onus ou gravames, discriminados em do-
cumentos anexos aos Contratos de cessão 
de crédito; 

/.2 Os Bancos Consulentes figuram 
como cessioncirios dos referidos créditos, 
que lhes são cedidos e transferidos por um 
prego determinado, do qual o cedente lhes 
di plena e irrevogável quitação; 

1.3 0 cedente responde pela existên-
cia dos créditos e sua correta formalização 
e como devedor solidário, em alguns ca-
sos, ou subsidiário em outros, pela pontual 
liquidação, por parte dos financiados, da 
totalidade dos créditos objeto de cessão; 

1.4 0 cedente declara que a cessão dos 
créditos abrange todos os direitos, prerro-
gativas e garantias asseguradas nos instru-
mentos firmados com os financiados, po-
dendo o cessionário deles dispor, ceder, 
transferir, receber e dar quitação, assim 
como cobrar judicialmente, inclusive acio-
nando as correspondentes garantias; 

1.5 0 cessionário constitui o cedente 
como depositário dos instrumentos referen-
tes aos créditos, encarregando-o, na condi-
ção de seu mandatário, de promover a co-
brança de tais créditos e de repassar ao ces-
sionário os valores recebidos; fica o cessio-
nário expressamente autorizado a revogar o 
referido mandato para cobrança dos crédi-
tos junto aos financiados, na hipótese de 
ocorrência de qualquer situação que, a cri-
tério do cessionário, impeça ou possa impe-
dir a eficácia do cumprimento do mandato e 
a oportuna realização do crédito cedido; 

1.6 Caso o cedente nit) cumpra com 
as suas obrigações, pode o cessionário no-
tificar os devedores dos créditos cedidos, 
ou os Bancos encarregados de sua cobran-
ça, dando-lhes conta da cessão, ficando o 
cedente obrigado a abster-se de realizar a 
cobrança dos créditos junto aos financia-
dos ou de solicitar aos Bancos arrecadado-
res a transferência de tais valores; 

/.7 Na hipótese de inadimplência de 
suas obrigações, entre as quais a de atraso 

na liquidação financeira da cessão, o ce-
dente deve pagar ao cessionário o montan-
te em atraso, acrescido de atualização mo-
netária, de juros de mora e de multa con-
vencional; 

1.8 Adicionalmente, em alguns casos, 
figurando como fiadora nos Contratos de 
Cessão; em outros, mediante uma Carta de 
Fiança, instituição financeira internacional 
garante a totalidade ou parte das obrigações 
do cedente — afiançado — ocorrendo qual-
quer das hipóteses contratuais de exigibi-
lidade das obrigações afiançadas. 

2. Após a decretação da liquidação 
extrajudicial do Banco X, o Liquidante in-
formou aos Consulentes que: 

"A propósito das operações nomina-
das de Cessão de Créditos (...) cumpre-nos 
informar que segundo interpretação e orien-
tação do Banco Central do Brasil em casos 
análogos, das quais não nos cabe divergir, 
referidas operações não tipificam-se como 
cessão de crédito a teor das normas regula-
mentares em vigor, ou seja, Resolução 
1.962/92 e Carta-Circular 2.065/95 por 
contemplarem condições vedadas pelos re-
feridos normativos, dando-lhes caracteriza-
ção de verdadeiro 'mútuo' concedido ao 
(Banco X), ato que, segundo entendimen-
tos pretéritos, invade competência privati-
va do Banco Central do Brasil nos termos 
do art. 10 da Lei 4.595/64. 

"Nesse sentido, ficam V.Sas. notifica-
das da decisão deste liquidante, por exten-
são interpretativa, de que o produto do re-
cebimento dos créditos cedidos serão arre-
cadados pela massa, resultando ern crédito 
de V.Sas. a ser objeto de habilitação na for-
ma da lei, para pagamento consoante as 
diretrizes aplicáveis." 

3. Os Consulentes, inconformados, 
apelaram, na forma do art. 30 da Lei 6.024/ 
74,à Delegacia Regional de Belo Horizon-
te, argumentando, em resumo, que: 

a) as partes haviam firmado verdadei-
ros e legítimos contratos de cessão de cré-
dito; 
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b) a Resolução 1.962/92 do CMN não 
fora infringida em qualquer de seus dispo-
sitivos; e 

c) nem a Resolução 1.962/92, nem o 
Código Civil, tampouco a melhor doutrina 
e a jurisprudência, autorizam o enquadra-
mento das cessões de crédito realizadas co-
mo contratos de mútuo. 

4. Os recursos interpostos ao DEBHO-
REPAD não lograram êxito, mantendo-se 
a decisão do Liquidante do Banco X; en-
tendeu a DEBHO-REPAD que os contra-
tos estão caracterizados como mútuos, em-
bora travestidos na forma de "cessão", pois 
presentes algumas ou todas as característi-
cas abaixo: 

a) o cedente assumiu a condição de 
devedor solidário; 

b) os créditos cedidos foram adquiri-
dos com deságio; 

c) em caso de mora, o cedente seria 
penalizado com correção monetária, juros 
e multas; 

d)havia carta de fiança garantindo as 
obrigações do cedente; e 

e) não ocorreu a transferência efetiva 
dos créditos, pois o cedente foi constituído 
como depositário dos instrumentos de cré-
dito e como mandatário do cessionário para 
proceder A sua cobrança. 

5. Devidamente descritos e qualifica-
dos os fatos, passaremos, em seguida, A 
análise das questões jurídicas pertinentes. 

III— 0 cabimento do recurso hierárquico 

6. Cabe analisarmos, inicialmente, o 
cabimento, no caso presente, de Recurso 
Hierárquico A Chefia do Departamento de 
Processos Administrativos e de Regimes 
Especiais contra a decisão da Divisão de 
Processos Administrativos e de Regimes 
Especiais da Delegacia Regional de Belo 
Horizonte, antes mencionada. 

7. A hierarquia constitui, basicamen-
te, a subordinação de uma ou mais vonta-
des A vontade superior, caracterizando-se 

como elemento essencial A Administração 
Pública, na medida em que logra comensu-
rar As forças dos indivíduos — funcionários 
públicos — o desenvolvimento das tarefas 
estatais.' 

8. Dentre os princípios essenciais do 
funcionamento da organização hierárquica 
estatal, insere-se o de que incumbe sempre 
ao superior hierárquico suspender, revogar 
ou modificar os atos administrativos prati-
cados por subalterno quando contrários ao 
direito, inconvenientes ou inoportunos. 

9. Quando o ato administrativo é in-
válido, a doutrina entende que a Adminis-
tração tem não o poder, mas sim o dever de 
anulá-lo ou modificá-lo.2

10. A plena admissibilidade da revi-
são de seus atos pela própria Administra-
ção, por motivos de conveniência ou opor-
tunidade, sempre respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada a possibilidade de 
apreciação judicial, é hoje pacificamente 
aceita, a teor da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal. 

11. Assim, quando o ato administrati-
vo é ilegal, inconveniente ou inoportuno, 
cabe o recurso hierárquico A autoridade de 
nível superior Aquela que o praticou. 

12. Conforme amplamente aceito em 
nosso Direito Administrativo, admite-se o 
recurso hierárquico, nas decisões que cau-
sem lesão aos interesses legítimos dos par-
ticulares, mesmo quando prolatadas por 
autarquias; com efeito, a plena recorribili-
dade dos atos administrativos constitui um 
dos elementos essenciais do Estado de Di-
reito. 

13. No presente caso, em que a deci-
são da instância administrativa recorrida é 
manifestamente ilegal, conforme mais adian-

1. Ruy Cirne Lima, Princípios de Direito Ad-
ministrativo, 55 ed., São Paulo, Ed. RI, p. 153. 

2. Almiro Couto e Silva, "Princípios da legali-
dade da Administração Pública e da segurança jurí-
dica no Estado de Direito contemporâneo", Revista 
de Direito Público 84/46; Weida Zancaner, Da ('on-
validação e da invalidação dos Atos Administrati-
vos, Sao Paulo, Malheiros Editores, 1993, p. 63. 
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te demonstrar-se-A, não temos qualquer 
dúvida quanto ao cabimento do recurso hie-
rárquico, como forma de reparar ato que 
estará a causar, caso mantido, manifesta 
lesão a interesses legítimos dos particulares. 

IV — A cessão de crédito 

14. A decisão da DEBHO-REPAD 
opera a confusão entre institutos jurídicos 
manifestamente distintos, como são o da 
cessão de crédito e o de mútuo, além de 
apartar-se das práticas de negociação con-
sagradas no mercado financeiro e aceitas 
pelas autoridades monetárias. 

15. Cumpre-nos assim, inicialmente, 
delinear os contornos essenciais do institu-
to da cessão de crédito, que tem tratamen-
to legal próprio e plenamente diferenciado 
daquele conferido ao mútuo. 

16. Vale referir, preliminarmente, que 
a cessão de crédito somente veio a ser sis-
tematizada e normatizada como instituto 
jurídico autônomo com a edição do Códi-
go Civil alemão, no século passado. Até 
então, os sistemas de direito obrigacional 
não lhe reconheciam autonomia, o que de-
corria da influência do direito privado ro-
mano. 

/7. A resistência em se tratar da trans-
missão dos créditos de forma especifica 
pode ser explicada pelo fato de o direito 
romano, base de quase todas as legislações 
modernas, ter tardado em admitir a altera-
cão subjetiva das obrigações. 

18. Como os romanos entendiam que 
a obrigação tinha um caráter personalís-
simo, era-lhes inconcebível a noção de que 
esta pudesse ser transferida. A obligatio 
importava num vinculo pessoal que unia 
indelevelmente o devedor ao credor. Dai 
decorria que o credor da obrigação tinha o 
direito de dispor da pessoa do devedor, dela 
utilizando-se, inclusive para escravizá-la, 
até a plena satisfação de seu crédito. 

19. As necessidades práticas, no en-
tanto, fizeram com que os romanos utili-
zassem os mais diversos artifícios jurídi-

cos para permitirem a mutação da relação 
crediticia. 

20. Admitiram-na os romanos, inicial-
mente, na sucessão causa mortis, vislum-
brando no herdeiro uma continuação do de 
cujus. Recorreram, posteriormente, A nova-
ção, em que o credor era "substituído" por 
outro, na medida em que havia a extinção 
de uma obrigação e a criação, paralela, de 
uma nova, com o mesmo objeto da obriga-
cão anterior. 

21. Utilizaram-se, depois, do mecanis-
mo da procuração em causa própria (pro-
curator in rem suam), através da qual o ti-
tular de um crédito outorgava a outrem, seu 
procurador, um mandato para que este exer-
cesse todos os direitos de credor, receben-
do do devedor a quantia que lhe fosse de-
vida, sem ter que lhe prestar contas. 

22. Recorreram, ainda, a um outro 
expediente chamado "cessão das Kb-es 

(actio utilis), em que o credor cedia 
ao cessionário as ações que lhe competiam 
como tal, habilitando-o a demandar e a to-
mar todas as medidas processuais necessá-
rias para cobrar do devedor o crédito, como 
se fora o próprio credor. 

23. Presentemente, no entanto, a ces-
são de crédito é amplamente admitida, 
como instituto jurídico autônomo, na ge-
neralidade dos sistemas de direito obriga-
cional. 

24. Com efeito, superada a noção que 
atribuía caráter personalista à obrigação, os 
sistemas jurídicos ocidentais passaram a 
reconhecer a despersonalização do crédi-
to, aceitando a substituição do credor, in-
clusive sem a concordância do devedor. 

25. Aliás, a grande tendência do direi-
to obrigacional contemporâneo é a da plena 
e irrestrita aceitação da circulação dos cré-
ditos. Tal ocorre pelo fato de ser impres-
cindível, ao desenvolvimento da economia 
de mercado, a livre circulação de bens, ape-
nas restrita, em caráter excepcional, por parte 
do Estado, quando indispensável à tutela de 
interesses de consumidores ou de indivíduos 
tidos como hipossuficientes. 
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26. A cessão de crédito, regulada ba-
sicamente nos arts. 1.065 a 1.077 do Códi-
go Civil, constitui o negócio jurídico pelo 
qual um credor (cedente), transmite seu cré-
dito a outrem (cessionário), que passa a ser 
o novo credor, com todos os acessórios e 
garantias, salvo estipulação em contrário 
(art. 1.066 do Código Civil). 

27. Trata-se de negócio jurídico bila-
teral, gratuito ou oneroso, mediante o qual 
o credor de uma obrigação — cedente — 
transfere a outra pessoa — cessionário — 
o seu direito de crédito, com todos os seus 
acessórios e garantias, sem que se verifi-
que a extinção do vinculo obrigacional. 

28. A cessão de crédito, assim, opera a 
transferência que o credor faz de seus direi-
tos a outra pessoa. E inequívoco, conforme 
tradicionalmente aceito pela doutrina, que a 
cessão importa a alienação do direito de 
crédito do cedente para o cessionário.' 

29. 0 principal efeito da cessão é o de 
transmitir, do cedente para o cessionário, o 
direito a prestação; uma vez realizada a 
cessão, o cessionário adquire não só o po-
der formal de exigir a prestação do deve-
dor, como também o direito à prestação, no 
qual se incluem o direito aos danos mora-
t6rios e por inadimplemento, na hipótese 
de descumprimento da obrigação de pagar. 

30. A propósito dispõe o art. 1.065 do 
Código Civil: "Art. 1.065. 0 credor pode 
ceder o seu crédito, se a isso não se opuser 
a natureza da obrigação, a lei, ou a conven-
cão com o devedor". 

31. Quando realizada através de um 
contrato, em que as partes determinam li-
vremente como a cessão será efetuada, diz-
se que a cessão de crédito é convencional, 
não sendo exigida, para a sua validade, 
quanto à forma, qualquer espécie de sole-
nidade. 

32. Em principio, todo crédito pode 
ser cedido (art. 1.065 do CC). A regra, em 

3. Clóvis Bevilaqua, Código Civil dos Esta-
dos Unidos do Brasil, 4° ed., Rio de Janeiro, Fran-
cisco Alves, p. 231. 

nosso sistema de direito positivo, é a da li-
vre cessibilidade dos créditos. Ou seja, o 
credor sempre pode ceder o seu crédito, 
que, como qualquer outro elemento inte-
grante de seu patrimônio, pode ser objeto 
de transferência. 

33. Apenas excepcionalmente veda-se 
a cessão de créditos, nos casos expressa-
mente elencados no art. 1.065 do Código 
Civil. A proibição à cessão de crédito deve 
decorrer: 

a) da natureza da obrigação, como é o 
caso das obrigações personalíssimas; 

b) da lei, como ocorre no caso da proi-
bição de cessão de crédito do menor para 
seu tutor (art. 428, III do Código Civil); 

c) da convenção entre as partes, isto 
6, quando existe cláusula contratual proi-
bindo expressamente a cessão. 

34. Nos termos expressos do art. 1.074 
do Código Civil, o cedente não responde 
pela solvência do devedor, salvo estipula-
ção em contrário. 

35. Ou seja, no silencio do contrato, 
presume-se que o cedente garante apenas a 
existência do direito de crédito que está a 
transmitir, ou seja, assegura a validade e a 
consistência do direito cedido, não respon-
dendo, porém, pela solvência do devedor. 

36. E perfeitamente licito que as par-
tes convencionem, válida e legitimamente, 
conforme previsto no art. 1.974 do Código 
Civil, que o cedente seja responsável não 
só pela existência do crédito como também 
pela solvência do devedor. 

37. Tendo em vista a natureza da res-
ponsabilidade assumida pelo cedente, exis-
tem duas modalidades de cessão: 

a) cessão pro soluto, também denomi-
nada, na prática do mercado financeiro, 
cessão sem coobrigação, na qual o cedente 
garante apenas a existência do crédito, não 
respondendo por sua boa liquidação; e 

b) cessãopro solvendo, ou cessão com 
coobrigação, em que o cedente obriga-se a 
pagar ao cessionário na hipótese de insol-
vência do devedor. 
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38. Na cessão pro solvendo, admite-
se que a garantia prestada pelo cedente seja: 

a) subsidiária, hipótese em que res-
ponde o cedente caso o devedor não pague 
e após excutidos os seus bens, nos termos 
do art. 1.491 do Código Civil; emerge a 
responsabilidade do cedente somente após 
ter o cessionário desenvolvido todos os 
meios, inclusive os judiciais, para o rece-
bimento de seu crédito; 

b) solidária, caso em que, a teor do 
art. 896 do Código Civil, o cedente con-
corre com o devedor no pagamento da di-
vida, podendo o cessionário cobrar direta-
mente do cedente, sem a necessidade de 
esgotar os meios de cobrança frente ao de-
vedor original. 

V — A cessão de crédito e o mútuo 

39. 0 instituto jurídico da cessão de 
crédito, cujos contornos essenciais estão 
acima expostos, não se confunde com o do 
mútuo, conforme veremos a seguir. 

40. Nos termos do art. 1.256 do Códi-
go Civil, o mútuo constitui o empréstimo 
de coisas fungíveis, ou seja, é o contrato 
pelo qual uma das partes (mutuante) trans-
fere uma coisa fungível a outra (mutuário), 
que se obriga a lhe restituir coisa do mes-
mo gênero, qualidade e quantidade. 

41. Trata-se o mútuo de verdadeiro 
empréstimo de consumo, uma vez que a coi-
sa emprestada, sendo fungível ou con-
sumivel, não pode ser devolvida, motivo 
pelo qual ocorre a restituição por igual quan-
tidade de bens do mesmo gênero e qualidade 
(tantudem eiusdem generis et qualitatis). 

42. 0 mútuo recai em coisasfuneveis, 
que, de modo geral, são as que se conso-
mem pelo uso. Pode acontecer, ainda, que 
uma coisa não consumivel pelo uso venha 
a se tornar fungível pelo seu destino, ou 
mesmo por convenção entre as partes. Seu 
objeto mais comum, no entanto, é o dinhei-
ro, coisa fungível por excelência. 

43. As principais características do 
contrato de mútuo são as seguintes: 

a) o mútuo constitui tipicamente um 
contrato de natureza real, exigindo, pois, a 
tradição da coisa para se perfazer. A tradi-
ctio do bem mutuado integra o contrato — 

condição de sua existência, isto 6, a en-
trega efetiva da coisa constitui requisito de 
formação da relação contratual. A traditio, 
considerada como essencial à índole do 
contrato, é elemento do mútuo e não pro-
priamente adimplemento de dever do mu-
tuante. Por outro lado, sem a transferência 
da propriedade da coisa emprestada, existe 
apenas a promessa de mutuar (pactum de 
mutuo dando, contrato preliminar), que se 
não confunde com o próprio mútuo. Com a 
tradição, o objeto do tritituo passa para o 
pleno domínio do mutuário, que se torna 
proprietário da coisa emprestada, podendo 
dar-lhe a destinação que entender: alienar, 
consumir, dispor, ou mesmo abandonar. A 
tradição apresenta-se, ainda, como a con-
ditio iuris da restituição, ou seja, somente 
é exigível a restituição do bem do mutuá-
rio que tenha efetivamente tomado posse 
real da coisa; 

b) como a tradição integra a constitui-
cão do contrato, não podendo ser conside-
rada a entrega da coisa como obrigação do 
mutuante, diz-se que o mútuo tem natureza 
unilateral, uma vez que, em regra, somen-

te o mutuário contrai obrigações. De fato, 
o mutuante tem o direito de exigir do mu-
tuário a restituição da coisa mutuada, e, na 
hipótese de mútuo feneraticio, o pagamen-
to dos juros estipulados; 

c) a transferência da propriedade da 
coisa emprestada para o mutuário ocorre 
com a tradição, motivo pelo qual conside-
ra-se o mútuo um contrato translativo. Caio 
Mário salienta, no entanto, que "o mtituo 
não é contrato de alienação, como a doa-
ção ou a compra e venda, porque o efeito 
translativo não é o seu fim principal, mas o 
meio de sua efetivação";4

d) a obrigação fundamental do mutuá-
rio é a de restituir o que recebeu, em coisa 

4. Caio Mario, Instituições de Direito Civil, 
104 ed., Rio de Janeiro, Forense, 1997, p. 219. 
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do mesmo gênero, quantidade e qualidade. 
No mútuo de dinheiro, que é o objeto mais 
comum desta espécie de contrato, a identi-
dade repousa na soma. A restituição de ou-
tra coisa da mesma espécie, qualidade e 
quantidade é imprescindível para a carac-
terização do contrato de mútuo, caso con-
trário o contrato seria de troca, se o mu-
tuante restitufsse coisa diversa, ou de com-
pra e venda, se houvesse restituição de soma 
em dinheiro. A obrigação de restituir é tão 
importante que perdura mesmo na hipóte-
se de destruição da coisa; 

e) caracterizando-se o mútuo pela 
transferência da propriedade da coisa mu-
tuada e pela restituição de bem equivalen-
te, o contrato somente só se configura com 
a estipulação de que, oportunamente, ha-
verá a devolução. Trata-se, portanto, de um 
contrato temporário. Se fosse perpétuo, o 
mútuo confundir-se-ia com a doação, se 
gratuito, ou corn a compra e venda, se one-
roso. O mútuo deve ser constituído por 
tempo determinado ou indeterminado, 
sempre, porém, com a obrigação de resti-
tuir; e 

f) por fim, registre-se que agratuidade 
não é da essência do contrato de mútuo, ao 
contrário do que ocorre com o comodato, 
que é empréstimo de uso. 0 contrato de mú-
tuo 6, de natureza, gratuito. Contudo, a lei 
permite a fixação, por cláusula expressa, 
de juros, quando, então, o mútuo passa a 
ser oneroso, recebendo a designação de 
mútuo feneraticio. 

44. Feitas estas considerações, cum-
pre-nos estabelecer as diferenças entre a 
cessão de crédito e o mútuo. 

45. Inicialmente, esclareça-se que am-
bos os institutos possuem um ponto em co-
mum — o cessionário e o mutuário adqui-
rem a propriedade plena dos bens respecti-
vamente cedidos e mutuados, deles poden-
do dispor como bem entenderem. 

46. Assim, embora se reconheça algu-
ma semelhança entre a cessão e o mútuo, 
vários são os aspectos que os distanciam, a 
saber: 

a) no mútuo, tem de haver a entrega 
efetiva da coisa, ou seja, a tradição é ele-
mento integrante do contrato; na cessão, 
permite-se que o cedente seja depositário 
da coisa cedida; 

b) o objetivo, no contrato de mútuo, 
não é a transferência do direito de proprie-
dade, como ocorre na cessão; a proprieda-
de, no mútuo, somente é transferida por-
que é necessária para se poder atribuir ao 
mutuário o gozo da coisa mutuada. 0 fim 
precipuo do mútuo é o transferir o uso da 
coisa. Na cessão, o fito é o de transferir a 
coisa ern si ;5

c) no mútuo, a transferência de pro-
priedade da coisa emprestada constitui mera 
circunstância acidental e não fundamental, 
por ser apenas um efeito resultante do con-
trato, em virtude da tradição do bem ao 
mutuário. A natureza do objeto do mútuo 
pressupõe sua destruição pelo uso. A des-
tinação do mútuo não é a alienação da coi-
sa, mas sua restituição. O mútuo não visa a 
atribuir ao mutuário um direito de proprie-
dade sobre o bem que lhe foi entregue pelo 
mutuante, mas a conferir-lhe um direito de 
gozo sobre coisa determinada. A transfe-
rência da titularidade constitui um meio 
para a consecução do gozo que se colhe 
pelo uso da coisa fungível. Na cessão, ao 
contrário, a transferência de propriedade 
encerra um fim em si;6

d) o contrato de mutuo pressupõe a 
obrigação de o mutuário restituir coisa do 
mesmo gênero, qualidade e quantidade; 
enquanto que na cessão, há uma liberalida-
de, se gratuita, ou a obrigação de pagar, se 
onerosa, caso em que é considerada verda-
deira compra e venda; 

e) o mútuo constitui um contrato de 
natureza temporária, enquanto que a ces-
são de créditos tem, via de regra, feições 
definitivas; 

5. Pontes de Miranda, Tratado de Direito Pri-
vado, v. 42, 36 ed., Silo Paulo, Ed. RI, 1984, p. 18. 

6. Antonio Chaves, Lições de Direito Civil. 
Direito das Obrigações IV, S5o Paulo, Ed. RT, 1977, 
p. 232. 
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J) no mútuo, há dação da coisa fungível VI— 0 mercado de cessões 
e o nascimento do crédito contra o mum& de crédito e sua regulamentação 
rio. Na cessão, o cedente cede o crédito e o administrativa 
que recebe é contraprestação da cessão de 
crédito. No primeiro contrato, há nascimen-
to de um crédito; no segundo, o crédito é 
cedido; e 

g) o mutuário deve desde o momento 
em que recebeu o bem mutuado; o cedente 
pode vir a dever, eventualmente, se tiver 
estipulado não somente que responderia 
pela existência do crédito, como também 
por sua liquidação. 

47. Estabelecidas as distinções entre 
cessão e mútuo, conclui-se que as opera-
ções de cessão ora analisadas não podem 
ser consideradas como mútuo, pelos seguin-
tes motivos: 

a) não há por parte do Banco X — 
Cedente — obrigação de restituir, obriga-
ção esta que constitui essência do contrato 
de mútuo; 

b) os Consulentes não tinham a inten-
cdo de entregar numerário ao Banco X para 
que este o devolvesse, com juros. Eles en-
tregaram ao Banco X dinheiro para que este 
lhes entregasse créditos que detinha contra 
terceiros; e 

c) os Consulentes, presume-se, para 
efetuarem a cessão, analisaram a carteira 
de créditos do Banco X. 0 preço da cessão-
foi estabelecido, em principio, tendo em 
vista a solidez dos créditos e a possibilida-
de de inadimplência, não tendo sido consi-
derado o "risco Banco X", como ocorreria 
caso o contrato por eles firmado fosse mú-
tuo e não cessão de créditos. 

48. Registre-se, ainda, que, em direito 
obrigacional, as cláusulas contratuais de-
vem ser interpretadas tendo em vista a in-
tenção manifestada das partes, quando da 
realização do negócio jurídico. 

49. Na hipótese ora analisada, a von-
tade dos Consulentes foi a de adquirir a 
carteira de créditos do Banco X e não, 
como entende o Banco Central do Brasil, a 
de celebrar um contrato de mútuo com o 
mesmo. 

50. Nos últimos anos, verificou-se, no 
mercado financeiro, um expressivo cresci-
mento do volume de negócios de cessão de 
crédito realizados entre instituições finan-
ceiras. 

51. Trata-se do chamado mercado de 
cessões de crédito, o qual constitui, atual-
mente, um dos mais ativos segmentos do 
sistema financeiro crediticio. 

52. A função econômica essencial do 
mercado de cessões de crédito é a de asse-
gurar liquidez As instituições financeiras 
cedentes, que podem, mediante a cessão dos 
créditos, transformar créditos em dinheiro. 

53. Conforme vem sendo reconheci-
do pelas autoridades reguladoras do siste-
ma financeiro, há um interesse público no 
ordenado e seguro desenvolvimento de ope-
rações de cessão de crédito entre institui-
ções financeiras. 

54. Nesse sentido, a Diretoria do Ban-
co Central vem enfatizando, publicamente, 
que é interesse da autoridade monetária 
criar condições para que a liquidez do sis-
tema financeiro não fique concentrada em 
algumas instituições. A cessão de créditos 
ajuda afazer com que a liquidez fique me-
lhor distribuida 

55. Os negócios de cessão de crédito 
realizados no mercado financeiro são sub-
metidos à regulamentação do Conselho 
Monetário Nacional — CMN — e do Ban-
co Central do Brasil. 

56. Nesse sentido, foi inicialmente ela-
borada, pelo então Departamento de Fisca-
lização do Mercado de Capitais do Banco 
Central, e divulgada ao mercado, mediante 
o Oficio DEFIM-G-82/32, de 24.2.1982, 
uma minuta de contrato de cessão de crédi-
to, considerada como conforme aos requisi-
tos do MNI 4-4-6-2-g. 

7. Gazeta Mercantil, 6.11.1998, p. B3. 
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57. Tal minuta de contrato de cessão 
de crédito previa: 

a) a possibilidade de responder o 
cedente, subsidiariamente, pela boa liqui-
dação dos créditos cedidos; 

b) a possibilidade de o cessionário 
constituir o cedente como depositário dos 
contratos e das garantias, assim como encar-
regá-lo da cobrança dos créditos cedidos; 

c) a possibilidade de multa a ser cobra-
da pelo cessionário no caso de não cobrar o 
cedente os valores devidos pelos devedores; 

d) a interveniência de fiadores, que se 
responsabilizariam, em caráter irrenunciá-
vel e irrevogável, sem beneficio de ordem, 
como principais pagadores, solidariamen-
te com o cedente, por todas as obrigações 
por ele assumidas. 

58. A partir de então, não restou qual-
quer dúvida quanto à plena legitimidade de 
serem tais operações realizadas no âmbito 
do sistema financeiro nacional, como ne-
gócios jurídicos típicos e submetidos a uma 
disciplina regulamentar própria, que não se 
confunde com aquela referente As operações 
de empréstimo. 

59. Posteriormente, em 1992, foi bai-
xada, pelo CMN, a Resolução 1.962, que 
regulamentou as operações de cessão de 
crédito realizadas no âmbito do sistema fi-
nanceiro nacional. Em 1995, o Banco Cen-
tral editou a Carta Circular 2.065, também 
disciplinando tais negócios jurídicos e es-
tabelecendo determinadas condições veda-
das As instituições financeiras. 

60. 0 art. 1° da Resolução 1.962/92 
expressamente autoriza as instituições fi-
nanceiras a ceder a outras instituições da 
mesma espécie os créditos oriundos de ope-
rações de empréstimo, de financiamento e 
de arrendamento mercantil. 

61. 0 art. 2° da Resolução admite a ces-
são de créditos nas seguintes modalidades: 

a) com coobrigação da instituição ce-
dente, que se responsabilizará subsidia-
riamente pela liquidação dos créditos cedi-
dos; e 

b) sem coobrigação da instituição fi-
nanceira cedente. 

62. Já o art. 72 da Resolução 1.962/92 
estabelece que não será admitida: 

a) a cessão de créditos inscritos nas 
contas de créditos em liquidação; e 

b) a recompra, a prazo, de créditos vin-
cendos, anteriormente cedidos. 

63. A Carta Circular 2.065, do Banco 
Central, determinou que deveriam ser ob-
servadas as disposições constantes dos arts. 
1.065 a 1.078 do Código Civil, assim como 
aquelas da Resolução 1.962/92, admitindo, 
expressamente, as cessões de crédito com 
coobrigação subsidiária da instituição fi-
nanceira cedente. 

64. 0 mercado financeiro, porém, con-
sagrou inequivocamente os negócios jurí-
dicos de cessão com coobrigação solidá-
ria da instituição cedente, por motivos de 
ordem prática. Com efeito, os usos e costu-
mes do sistema financeiro crediticio indi-
cam que, sem a existência de coobrigação 
solidária, tais negócios estariam fadados A 
ineficácia. 

65. Tal ocorreu pelo fato evidente de 
que acarretaria enormes e desnecessários 
custos de transação para os participantes do 
mercado a necessidade de, em cada caso de 
inadimplemento, ser a instituição cessionária 
obrigada a esgotar os esforços de cobrança, 
inclusive judicial, do devedor, antes de pro-
ceder a. cobrança da instituição financeira 
cedente, solidariamente responsável. 

66. Jamais cogitou-se de ser a cessão 
de credito desnaturada pelo fato de pre-
ver-se, no instrumento contratual, a respon-
sabilidade solidária do cedente. 

67. Em primeiro lugar, porque o C6-
digo Civil admite a coobrigação do cedente, 
em qualquer de suas modalidades: subsidiá-
ria ou solidária. 

68. Em segundo lugar, pela inexistên-
cia de qualquer norma regulamentar que 
proibisse expressamente a instituição de 
responsabilidade solidária por parte da ins-
tituição financeira cedente. 
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69. Ainda que se pudesse eventual-
mente inquinar de irregular a previsão de 
solidariedade, a inclusão de cláusula de tal 
natureza jamais poderia acarretar a nulida-
de da cessão, muito menos a sua transfor-
mação, contra a vontade das partes, em 
contrato de mútuo. 

70. Com efeito, o Código Civil, em seu 
art. 153, dispõe expressamente que a nuli-
dade parcial de um ato não o prejudicará 
na parte válida, se esta for separável. Em-
bora a nulidade da obrigação principal im-
plique a das obrigações acessórias, a des-
tas evidentemente não induz a nulidade da 
obrigação principal. 

71. Dai decorre, sem qualquer dúvida, 
que a inclusão de cláusula de solidariedade, 
ainda que pudesse ser considerada irregular 
por parte do Banco Central, por caracterizar 
obrigação acessória do cedente, jamais po-
deria acarretar a nulidade do contrato de 
cessão de crédito, muito menos a sua trans-
formação em negócio jurídico de mútuo. 

72. Tendo em vista a necessidade de 
conciliar a regulamentação administrativa 
com as práticas consagradas no mercado, 
o CMN editou, em 5.11.1998, a Resolução 
2.561, que admitiu, inequivocamente, a 
coobrigação solidária do cedente. 

73. Com efeito, seu art. 39 assim dis-
põe: "Art. 39. A cessão de créditos de que 
trata esta Resolução pode ser efetuada com 
ou sem coobrigação da instituição cedente". 

74. Conforme a interpretação do pró-
prio Banco Central, a Resolução 2.561/98 
objetiva corrigir falha verificada na regu-
lamentação anterior, que travava o pleno 
desenvolvimento do mercado de cessões de 
crédito, ao exigir que a instituição cessio-
nária somente pudesse cobrar da cedente 
após esgotar os esforços de cobrança, in-
clusive judicial, do devedor inadimplente.8

VII— A legitimidade dos contratos 
de cessão de créditos 

75. Analisando os contratos de cessão 
de créditos firmados entre os Bancos Con-

8. Gazeta Mercantil, cit. 

sulentes e o Banco X, não temos qualquer 
dúvida em concluir pela sua plena legali-
dade e legitimidade, dada a conformidade 
de sua causa com as finalidades almejadas 
pelas partes. 

76. A causa de qualquer negócio jurí-
dico constitui o resultado concreto, predo-
minantemente econômico, que as partes con-
tratantes propõem-se a atingir, ou seja, a 
contraprestação que um dos contraentes visa 
a obter, por meio de sua prestação. 

77. No caso presente, não há qualquer 
dúvida de que os contratantes estavam fir-
memente convencidos de que praticavam 
negócios jurídicos de cessão de créditos, 
inexistindo qualquer contradição entre os 
objetivos por eles visados e os instrumen-
tos contratuais utilizados. 

78. Da análise dos contratos que em-
preendemos, resulta-nos cristalino que as 
partes estavam atuando em conformidade 
com o principio da boa fé que deve neces-
sariamente presidir os negócios jurídicos, 
sem qualquer propósito de atingir resulta-
dos diversos daqueles que podem ser lo-
grados com a realização de contratos de 
cessão de crédito. 

79. Ademais, as cessões de crédito 
submetidas A nossa análise estavam não só 
atendendo As normas do Código Civil e da 
regulamentação administrativa, como tam-
bém plenamente conformes As práticas e aos 
usos do mercado financeiro. 

80. Não há, nos argumentos apresen-
tados na decisão DEBHO-REPAD qualquer 
fundamentação jurídica ou mesmo deriva-
da das práticas legitimas do mercado que 
possa justificar a desqualificação dos con-
tratos de cessão de crédito submetidos A 
nossa análise, muito menos a sua transfor-
mação em contratos de mútuo. 

VIII — As respostas aos quesitos 

81. Face A análise até aqui desenvol-
vida, assim respondemos aos quesitos for-
mulados pelos Consulentes: 

Pergunta 
I. E cabível a propositura de Recurso 

Hierárquico A decisão tomada pela Divisão 
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de Processos Administrativos de Regimes 
Especiais da Delegacia Regional de Belo 
Horizonte A instância administrativa supe-
rior? 

Resposta 
E plenamente cabível o Recurso Hie-

rárquico apresentado pelos Consulentes, da-
da a ilegalidade da decisão administrativa 
da DEBHO-REPAD, cuja eventual manuten-
cdo poderia causar manifesta lesão aos inte-
resses legítimos dos Bancos cessionários. 

Pergunta 
2. Os contratos sob discussão, dadas 

as suas características, constituem contra- 1998 

tos de mútuo ou instrumentos de cessão de 
crédito? 

Resposta 

Os contratos submetidos à nossa aná-
lise constituem, inequivocamente, instru-
mentos legítimos de cessão de crédito, ap-
tos a produzirem todos os seus efeitos le-
gais, não se confundindo com contratos de 
mútuo. 

E o nosso parecer 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 


